
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

                                                                   
                                                                                        INDICAÇÃO No.            / 2025

DEPUTADO: GARIBALDE MENDONÇA

                    Sr.  Presidente,
                    Senhoras e Senhores Deputados, 

Considerando que o Município de Propriá possui uma sede onde funciona o
CIRETRAN;
                      

Considerando  que  a  referida  sede  não  oferece  condições  estruturais
apropriadas para servidores e usuários;

Indico à Mesa, nos termos regimentais e, depois de ouvido o Plenário, que
seja encaminhado expediente ao Secretário de Estado da Segurança Pública, João Eloy,
com anuência do Exmo Sr. Governador do Estado FÁBIO MITIDIERI, no sentido de que
possa  viabilizar  e  executar  a  reforma  da  sede  onde  funciona  o  CIRETRAN  no
município de Propriá.

                       Justificativa em Plenário.
                 
                       Sala das Sessões, 25 de março de  2025.
                                           

                       Dep. GARIBALDE MENDONÇA
                                    VICE-PRESIDENTE                                   
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“A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em Sessão realizada no
dia     /      /          , aprovou Indicação de número         /           , de autoria
do  Deputado  GARIBALDE  MENDONÇA,  a  qual,  solicita  a  Vossa
Excelência,  que possa intervir junto ao Secretário do Desenvolvimento
Urbano  LUIZ  ROBERTO,  no  sentido  de  que  possa  viabilizar  a
RECAPEAMENTO  ASFÁLTICO  DA  RUA  PRINCIPAL  DO
POVOADO  CANDEIAS NO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA.

                      Sala das Sessões, 25 de março de 2025.

                        Dep. GARIBALDE MENDONÇA
                                      VICE-PRESIDENTE
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